
    CÂMARA DOS DEPUTADOS 

   Gabinete do Deputado JUNIO AMARAL - PL/MG 
 

 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº         , DE 2024 
(Do Sr. Deputado JUNIO AMARAL) 

Requer, nos termos do art. 155 do 

Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, tramitação sob o regime de 

urgência do Projeto de Lei nº 4.974, de 

2020. 

Senhor Presidente, 

Requer-se a Vossa Excelência, nos termos do art. 155 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o regime de tramitação urgente 

para apreciação do Projeto de Lei nº 4.974, de 2020, do Deputado Roberto de 

Lucena, que “Altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, para incluir entre 

os crimes que especifica todos os elementos estéticos alusivos ao nazi-

fascismo, bem como os atos de promoção, negação, depreciação, deflexão, 

inversão, universalização e trivialização do Holocausto Judeu e, ainda, em 

relação a ele, os atos de abuso, obliteração ou silenciamento da memória e as 

alusões de equivalência antes da guerra e em tempo de guerra e as alusões de 

equivalência pós-guerra”. 

Sala das Sessões, em  de fevereiro de 2024. 
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Junio Amaral)

 

 

Requer, nos termos do art. 155

do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, tramitação sob o regime de

urgência do Projeto de Lei nº 4.974, de

2020.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD246328521400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Junio Amaral (PL/MG)

 2  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 3  Dep. Bia Kicis (PL/DF) - LÍDER

 4  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD *-(P_7899)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Junio Amaral e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246328521400

RE
Q

 n
.3

44
/2

02
4

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
1/

02
/2

02
4 

23
:1

1:
55

.0
90

 - 
M

ES
A


